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CEP 86.845 - GRANDES RIOS - PARANÁ

LEI NQ 419L92

SÚMULA - ALTERA O PAR~GRAFO 19 DO ARTIGO 59
DA LEI MUNICIPAL N9 0404/91 DE 16.
12.91, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

A CAi"lARAMUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado/
do Paraná, aprovou e eu, JO~O APARECIOO DO NASCIMENTO, Prefeito/
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 -

Art. 29 -

Fica o Executivo Municipal autorizado a auterar o Pará
grafo 19 do Art. 59 da Lei Municipal nº 0404/91 de 16.
12.91, que passará a ter a seguinte redaçio:" ABRIR /_
CR~DITO ADICIONAIS SUPLEMENTARES, ATE O LIMITE DE JO%
(SETENTA POR CENTO) DA RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA
DO TOTAL ~IXADO NESTA LEI".
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,r~
vogadas as disposiç5es em pontrário.
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EDIFfcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
, .do do Parana, aos 16 d~as

DE GRANDES RIOS, Est~
de Outubro-de 1.992.
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